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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATOS E AVISOS
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

2017.06.06.001 OBJETO:
AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE COM DIÂMETRO DE 60CM,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.
CONTRATANTE: SRA. , SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO VALOR TOTAL DE R$ 549.990,00
(QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA
REAIS). CONTRATO Nº 2017.06.06.001-01 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –
0821.12.122.0091.2067 (APOIO ADMINISTRATIVO) E 0821.12.368.0028.2093
(MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 40%) ELEMENTO
DE DESPESA 3.3.90.30.00. CONTRATADO: P ANDERSON FERREIRA DE
LIMA ME, REPRESENTADA PELO SR. PEDRO ANDERSON FERREIRA DE
LIMA. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE AGOSTO DE 2017.
VIGÊNCIA: 17 DEAGOSTO DE 2017 À 31 DE DEZEMBRO DE 2017.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - EXTRATO
DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2017.08.22.001 - A
Secretaria de Saúde da prefeitura municipal de Caucaia, em cumprimento à
ratificação procedida pela sr(a). Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde,
faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:
OBJETO: Contratação da prestação de serviços de fornecimento do direito de uso
anual de site eletrônico para comunicação destinada ao setor da Ouvidoria com a
gestão da informação, junto a Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE.
FORNECEDOR(ES): REAL DESENVOLVIMENTOS EMPRESARIAIS EIRELI
ME - REDE PARTICIPAR BRASIL. VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00 (sete mil e
duzentos reais). FUNDAMENTO LEGAL: inciso II, do artigo 24 c/c o art. 26, da Lei
n 8.666/93 alterações posteriores. Declaração de Dispensa emitida pela Comissão de
Licitação e ratificada pela Sr(a).Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde.
Caucaia/CE, 23 de agosto de 2017. Edilene Veríssimo Paulo Lima - Ordenador(a) de
Despesas da Secretaria de Saúde.

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE, faz
publicar o extrato resumido do processo de adesão à ata de registro de preços a seguir:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 168/2016. ÓRGÃO REQUISITANTE DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ÓRGÃO
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: INSTITUTO DR. JOSÉ
FROTA - IJF DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA/CE. OBJETO:
Aquisição de colchões para atender as necessidades do Hospital e Maternidade Santa
Terezinha, Hospital Abelardo Gadelha e UPA, junto a Secretaria de Saúde do
Município de Caucaia/CE, conforme adesão a Ata de Registro de Preços nº 168/2016
gerenciada pela Instituto Dr. José Frota - IJF da Prefeitura Municipal de Fortaleza/CE.
FORNECEDOR(ES): ECOMED COMERCIAL MEDICA ODONTOOGICA
LTDA. VALOR GLOBAL: R$ 96.696,00 (noventa e seis mil e seiscentos e noventa e
seis reais); FUNDAMENTO LEGAL: art. 8º, Decreto Federal nº 3.931/01, Art. 16,
Decreto Estadual nº 28.087/06 eArt. 15 da Lei 8.666/93. Caucaia/CE, 23 de agosto de
2017. Edilene Veríssimo Paulo Lima - Ordenador(a) de despesas da Secretaria de
Saúde.

PREGÃO PRESENCIAL
SECRETARIA DE SAÚDE.

MENOR PREÇO POR LOTE.APregoeira da Comissão de Pregão I do
torna público para conhecimento dos licitantes e

demais interessados, que às , licitação
na modalidade objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM ESCOPO DE ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE, conforme descrição e especificações técnicas, mediante as
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Maiores informações pelo telefone:
(85) 3342.0545 | DGL. CAUCAIA/CE, 22 de agosto de 2017.

- EXTRATO
DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº .

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2017.08.11.011 DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CARONA
EXTERNA) -

PROCESSO: Nº
2017.08.21.002. ORIGEM: TIPO DE LICITAÇÃO:

GOVERNO
MUNICIPAL DE CAUCAIA

09h30min do dia 05/09/2017 REALIZARÁ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.08.21.002

o

AVISO DE LICITAÇÃO.

Ana Paula Lima
Marques - PREGOEIRA– CPI.

LINDOMAR DA SILVA SOARES

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
EXTRATO DO CONTRATO -

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - AVISO
DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 2017.07.21.001 -

EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº 2017.07.21.001

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2017.08.11.012 DEADESÃO ÀATADE REGISTRO DE PREÇOS (CARONA
EXTERNA) -

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°
2017.07.19.002 – SMS.

concernente a prestação de serviços de
locação de roupas hospitalares com lavagem nos moldes previstos pelas regras
do Departamento de Vigilância Sanitária

Comissão de
Licitações.

O(A) Secretaria de Segurança Urbana e
Tecnologia do Município de Caucaia/CE, torna público o extrato do(s)
Instrumento(s) Contratual(ais) nº 2017.08.11.010 resultante(s) do(a) PROCESSO
ADMINISTRATIVO nº 2017.08.11.010 e ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS nº 2017.03.22.002: UNIDADEADMINISTRATIVA: SECRETARIADE
SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA. OBJETO: Contratação da prestação
de serviços de digitalização de processos contábeis, licitatórios, patrimoniais e
demais atos administrativos, junto a Secretaria de Segurança Urbana e Tecnologia
do Município de Caucaia/CE, conforme adesão à Ata de Registro de Preços nº
2017.03.22.002 gerenciada pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento
da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2001.04.122.0091.2.173. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.
CONTRATADOS(AS): DRE SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI ME. VALOR
GLOBAL: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). VIGÊNCIA DO(S)
CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), até 31 de dezembro de
2017. ASSINA(M) PELOS(AS) CONTRATADO(AS): Jheffeson Clodoaldo de
Sousa Silva. ASSINA PELA CONTRATANTE: José Diogo Gomes. Caucaia/CE,
23 de agosto de 2017. José Diogo Gomes - Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secretaria de Segurança Urbana e Tecnologia.

A Pregoeira da Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de Caucaia, localizada na Rua Coronel Correia, 1073 - Parque
Soledade, torna público a do

, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras
e eventuais aquisições de Material de Expediente para suprir as necessidades das
diversas Unidades Administrativas do Município de Caucaia/CE, que se realizaria
no dia 24 de agosto de 2017 ( , às 08:30hs, será remarcado para o dia 01
de setembro de 2017 às 08:30hs, em virtude de ajustes ao instrumento
convocatório, O referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir
da data desta publicação, no horário de expediente ao público de 08:00 as 12:00
horas ou pelo portal do TCM-CE: .
Caucaia/CE, 22 de agosto de 2017. Thaisa Maria Silva - Pregoeira.

A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE,
faz publicar o extrato resumido do processo de adesão à ata de registro de preços a
seguir: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 001/2016 - Processso
Administrativo nº 23227.000532/2016-63. ÓRGÃO REQUISITANTE DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ÓRGÃO
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA.
OBJETO: Aquisição de cadeira escolar para atender as necessidades das escolas,
junto a Secretaria de Educação do Município de Caucaia/CE, conforme adesão aAta
de Registro de Preços nº 001/2016 - Processso Administrativo nº
23227.000532/2016-63 gerenciada pelo(a) Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Farroupilha. FORNECEDOR(ES): PLAXMETAL S/A - INDUSTRIA
DE CADEIRAS CORPORATIVAS. VALOR GLOBAL: R$ 132.000,00 (cento e
trinta e dois mil reais); FUNDAMENTO LEGAL: art. 8º, Decreto Federal nº
3.931/01, Art. 16, Decreto Estadual nº 28.087/06 e Art. 15 da Lei 8.666/93.
Caucaia/CE, 23 de agosto de 2017. Lindomar da Silva Soares - Ordenador(a) de
despesas da Secretaria de Educação.

O GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA – ESTADO
DO CEARÁ, por intermédio da Comissão de Licitações do Município, INFORMA
que o Processo Licitatório N° 2017.07.19.002, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, tipo menor preço,

, conforme especificações detalhadas
no Termo de Referência, constante do Anexo I, foi anulado com base no art. 49 da
Lei 8.666/93 e justificativa fundamentada no processo. Quaisquer dúvidas poderão
ser esclarecidas junto à Comissão de Pregões I, na Rua Coronel Correia, 1073 –
Parque Soledade – Caucaia/CE. Caucaia, 22 de agosto de 2017.

RETIFICAÇÃO

24/08/2017)
(01/09/2017)

http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Nome

Nome

Paulo de Tarso Magalhães Guerra

Daniele Sousa Alexandre Gonçalves

Samuel Ferreira Lima

Miguel Carolino de Amorim

Carlos Augusto Medeiros de Sousa

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Nome

Francisco Hugo Pontes

Carlos Sidney Gomes da Silva

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

Francisco Régis Freitas Matos

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Naumi Gomes de Amorim

Livia Correa de Arruda

Luciana Nara Saraiva de Amorim

Érika Gonçalves Amorim

Maria Regina Marcelino Gonçalves

Francilena Pontes Guerra

Moacir de Sousa Soares

Lindomar da Silva Soares

Lais de Miranda Sales Rocha

José Diogo Gomes

— OUVIDORA DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

— PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

Calismar Rodrigues de Amorim Feitosa

— VICE-PREFEITA

Priscila Teixeira Lima

Osvaldo Furtado de Oliveira

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DA VICE-PREFEITA

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Marcus Mota de Paula Cavalcante

Gelma Maria Leitão Barros
— CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

Francisco José Caminha Almeida
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

Kleber Correia Lima Filho
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

Jaime Anastácio Verçosa Filho
— PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S. A.

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
José Ribamar de Sousa dos Santos

23 de Agosto de 2017 - Nº 1290

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIAS
PORTARIA Nº 177, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS
INDICADOS, NOS TERMOS DA LEI 2502/2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURADE CAUCAIA

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER
GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO

Art. 2º. Art. 3º.
Art. 4º. GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

DAPREFEITURADE CAUCAIA MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde. MARCUS MOTADE
PAULACAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

ANEXO ÚNICO - A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº 177, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o art.
4º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013; o inteiro teor dos Processos mencionados no Anexo Único, parte integrante da
presente Portaria; o que dispõe o art. 9º, inciso II da Lei nº 2.502, de 05 de dezembro de 2013 - Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração dos servidores ocupantes de cargos de Nível Médio e Fundamental do Poder Executivo de Caucaia;

aos servidores públicos integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, elencados no
Anexo Único, parte integrante da presente Portaria, observadas as respectivas condições e percentuais incidente sobre o vencimento base de cada servidor.

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Saúde. Esta portaria
entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

, em 01 de agosto de 2017.

GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO DE NÍVEL
FUNDAMENTALE MÉDIO. MÊS/ANO:AGOSTO/2017.

ORD. MAT. NOME CARGO
Nº/DATA DO
PROCESSO TÍTULO

PORCENTAGEM
(%)

1
10429 EDSON DE SOUZA FREITAS AGENTE DE SUPORTE

GERENCIAL 8.772, DE 06/07/2017 GRADUADO 10

2
10016 GERUSA ISABELA LAVOR

CHACON
AGENTE DE SUPORTE EM
SAUDE 8.012, DE 23/06/2017 GRADUADA 10

3
35295 HERMILENIA MARIA MONTEIRO

DO VALE
TECNICO DE SUPORTE EM
SAUDE 6.938, DE 26/05/2017 GRADUADA 10
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4
46914 RANNIELLY DE SOUSA VIEIRA AGENTE DE SUPORTE

GERENCIAL 9.595, DE 25/07/2017 GRADUADA 10

5
35581 WILTON MARQUES NUNES AGENTE DE SUPORTE

GERENCIAL 6.901, DE 25/05/2017 GRADUADO 10

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de
Saúde. MARCUS MOTADE PAULACAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 178, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. CONCEDE GRATIFICAÇÕES DE TITULAÇÕES AOS SERVIDORES PÚBLICOS
INDICADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA

CONSIDERANDO CONSIDERANDO
RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO

Art. 2º.
Art. 3º. Art. 4º.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário

Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

ANEXO ÚNICO - A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº 178, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

, em 01 de agosto de 2017.

, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados o art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013;

o inteiro teor dos Processos mencionados noAnexo Ùnico, parte integrante da presente Portaria; o que estabelece
o Art. 25 da Lei Municipal n.º 2.284 de 10 de janeiro de 2012; aos servidores
públicos integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, elencados no Anexo Único, parte integrante da presente Portaria,
observadas as respectivas condições e percentuais incidente sobre o vencimento base de cada servidor. As despesas decorrentes desta Portaria
correrão à conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Saúde. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário. , em 01 de
agosto de 2017.

GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO DE NÍVEL
SUPERIOR. MÊS/ANO:AGOSTO/2017.

ORD. MAT. NOME CARGO
Nº/DATA DO
PROCESSO TÍTULO

PORCENTAGEM
(%)

1
33481 ANA CAROLINA SANTANA

PRAXEDES
CIRURGIAO
DENTISTA PSF

8.459, DE
29/06/2017 MESTRE 40

2
66137 ANA JOYCE DE ALENCAR

FERNANDES REIS
ASSISTENTE SOCIAL 6.498, DE

15/05/2017 ESPECIALISTA 25

3
66122 ANDRE DE CASTRO ALCANTARA

CARVALHO
MEDICO
TRAUMATOLOGISTA

7.905, DE
21/06/2017 RESIDENTE 30

4
66085 CARLA ANTONIANA FERREIRA DE

ALMEIDA VIEIRA
MEDICO CLINICO
GERAL

6.942, DE
26/05/2017 RESIDENTE 30

5
66091 CARLA COSTA DIAS MAIA MEDICO GINECO-

OBSTETRA
8.983, DE
11/07/2017 RESIDENTE 30

6
66117 CAROLINE TABATINGA CARDOSO MEDICO PEDIATRA 7.642, DE

13/06/2017 ESPECIALISTA 25

7
66074 DIOGENES LAVOR BEZERRA MEDICO CIRURGIAO

GERAL
6.644, DE
17/05/2017 RESIDENTE 30

8
66077 DOUGLAS HENRIQUE SANTIAGO

DE OLIVEIRA
MEDICO CIRURGIAO
GERAL

9.096, DE
14/07/2017 RESIDENTE 30

9
66123 FRANCISNEIDE CORREIA DE LIMA

TEIXEIRA
ASSISTENTE SOCIAL 6.890, DE

25/05/2017 ESPECIALISTA 25

10
66134 GRAYCEANE GOMES DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL 6.458, DE

11/05/2017 MESTRE 40

11
66152 IONARA LUCENA MACHADO MEDICO 8.833, DE

06/07/2017 RESIDENTE 30

12
66087 ITALO JORGE ALVES DE NOROES MEDICO CLINICO

GERAL
7.474, DE
09/06/2017 RESIDENTE 30

13
66142 JESSICA LIMA DE SOUSA ASSISTENTE SOCIAL 8.005, DE

23/06/2017 ESPECIALISTA 25

14
39018 JOVERLANDIA DOS SANTOS MOTA ENFERMEIRO 7.637, DE

13/06/2017 MESTRE 40

15
66072 JULIANA DE ARAGAO

CAVALCANTE
MEDICO
ANESTESIOLOGISTA

8.823, DE
06/07/2017 ESPECIALISTA 25

16
66126 LAYANE MARIA LEAL ASSISTENTE SOCIAL 6.199, DE

05/05/2017 ESPECIALISTA 25

17
36894 LEANDRO AUGUSTO MENEZES

REGO
MEDICO 9.904, DE

31/07/2017 RESIDENTE 30

18
66128 MAIARA DA ROCHA

MASCARENHAS
ASSISTENTE SOCIAL 6.449, DE

11/05/2017 RESIDENTE 30

19
66552 MARIANA BRAATZ KRUEGER

BARREIRA
MEDICO PEDIATRA 8.889, DE

07/07/2017 RESIDENTE 30

20
66140 MEYRILANE BARROS DE MORAES ASSISTENTE SOCIAL 6.753, DE

22/05/2017 ESPECIALISTA 25

21
66135 PAULO AYSLEN NASCIMENTO DE

MACEDO
ENFERMEIRO 7.947, DE

22/06/2017 ESPECIALISTA 25
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22
10118 ROGEVANDO RODRIGUES

NUNES
MEDICO 8.143, DE

28/06/2017 MESTRE 40

23
44362 ROMERO PINTO DE OLIVEIRA

BILHAR
MEDICO 9.826, DE

28/07/2017 MESTRE 40

24
66132 SAMARA LIMA VIANA ENFERMEIRO 7.679, DE

14/06/2017 ESPECIALISTA 25

25
66150 TALLYTA DANIELLY DE SOUSA

LOBO
ENFERMEIRO 7.624, DE

13/06/2017 ESPECIALISTA 25

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de
Saúde. MARCUS MOTADE PAULACAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

, em 01 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 179, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. CONCEDE
LICENÇA PRÊMIO À (AO) SERVIDOR (A) IZAURA DE MOURA
ARRUDA. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURADE CAUCAIA

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
RESOLVE:Art. 1º.

CONCEDER IZAURA DE MOURA ARRUDA

HOSPITAL SANTA TERESINHA
ADMINISTRADORA

LICENÇA PRÊMIO 4º
período aquisitivo de 01/04/2004 á 31/03/2009 AGOSTO/2017,
SETEMBRO/2017 E OUTUBRO/2017

Art. 2º.
Art. 3º. GABINETE

DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 180, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. CONCEDE
LICENÇA PRÊMIO À (AO) SERVIDOR (A) HÉLIA MARIA
GADELHA FRANCO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
DA PREFEITURA DE CAUCAIA

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER

HÉLIA MARIA GADELHA FRANCO

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSICIAL AOS USUÁRIOS
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS – CAPS AD

ASSISTENTE SOCIAL
LICENÇA PRÊMIO 3º período
aquisitivo de 30/09/2001 á 29/09/2006 SETEMBRO/2017,
OUTUBRO/2017 E NOVEMBRO/2017

Art. 2º.
Art. 3º. GABINETE

DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 181, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA

, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com
o art. 4º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013;
o que dispõe os Artigos 179 e 180, da Lei complementar nº 01, de 23 de
dezembro de 2009, bem como com esteio no artigo 78, da já revogada lei nº
678, de 30 de setembro de 1991 e os arts 87 a 89, da Lei Complementar nº
001, de 23 de setembro de 2010; ainda a documentação
constante no processo nº 7.985 de 23 de junho de 2017,

a (ao) o servidor (a) ,
matrícula nº 03188, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com
exercício funcional no , Bairro:
Jurema, ocupante do cargo efetivo de , referência:
NS200D4, de 03 (três) meses, referente ao

,
, sem prejuízo de sua

remuneração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

, em 01 de agosto de 2017.

, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município,
combinados com o art. 4º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013;

o que dispõe os Artigos 179 e 180, da Lei
complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009, bem como com esteio no
artigo 78, da já revogada lei nº 678, de 30 de setembro de 1991 e os arts 87 a
89, da Lei Complementar nº 001, de 23 de setembro de 2010;

ainda a documentação constante no processo nº 3.959
de 09 de março de 2017, a (ao) o
servidor (a) , matrícula nº 00224,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com exercício funcional no

, Bairro: Centro, ocupante
do cargo efetivo de , referência: NS200D4,

de 03 (três) meses, referente ao
,

, sem prejuízo de sua
remuneração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

, em 01 de agosto de 2017.

, no uso

das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei
Orgânica do Município, combinados com o art. 4º do Decreto nº 516, de 26
de dezembro de 2013; o art. 073 da Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009; o
inteiro teor do processo nº 8.574 de 03 de julho de 2017;

- licença para acompanhamento familiar por motivo de
doença em pessoa da família da servidora

, matrícula nº 35317, ocupante do cargo efetivo de
, carga horária de 200 horas, lotada na

; no período de
29/06/2017 à 29/07/2017. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

, em 01 de
agosto de 2017.

, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei
Orgânica do Município, combinados com o art. 4º do Decreto nº 516, de 26
de dezembro de 2013; o art. 073 da Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009; o
inteiro teor do processo nº 8.835 de 06 de julho de 2017;

- licença para acompanhamento familiar por motivo de
doença em pessoa da família da servidora

, matrícula nº 37388, ocupante do cargo efetivo de
, carga horária de 200 horas, lotada na

; no
período de 26/06/2017 à 26/07/2017. - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em
contrário. ,
em 01 de agosto de 2017.

.
, no uso

das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei
Orgânica do Município, combinados o art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de
dezembro de 2013; Portaria nº 54, de 23 de maio de
2017, oriunda do Gabinete do Prefeito que relota a servidora Karla
Vanessa Fernandes Silva, Assistente Social, matrícula nº 51527, da
Secretaria de Desenvolvimento Social para a Secretaria Municipal de
Saúde, publicada no Diário Oficial do Município – DOM nº 1.236, de 02
de junho de 2017 (página 04); o Art. 111 da Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009 eArt. 31, da Lei nº 2.284,
de 10 de janeiro de 2012; que os critérios técnicos
utilizados para a concessão dos adicionais de insalubridade,
periculosidade ou risco de vida devem estar em harmonia com as normas
regulamentadoras do Ministério do Trabalho bem como as disposições

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

RESOLVE: Art.
1º PRORROGA

ALINE LOUISE BRITO
VICTORIANO
FONOAUDIÓLOGO UBS
JUREMA – FRANCISCO PAULO PONTES

Art. 2º
Art. 3º.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário

Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 182, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

RESOLVE: Art.
1º PRORROGA

MÔNICA DE ARAÚJO
RODRIGUES
ENFERMEIRO PSF UBS
GUADALAJARA – FRANCISCA DE FÁTIMA L. DA COSTA

Art. 2º
Art. 3º.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário

Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 183, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. CONCEDE
GRATIFICAÇÃO DE ADICIONAL DE RISCO DE VIDA À
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, KARLA VANESSA
FERNANDES SILVA, ASSISTENTE SOCIAL O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA

CONSIDERANDO a

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
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normativas editadas pelo Município de Caucaia;
ainda, que são consideradas atividades ou operações insalubres aquelas
que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os
empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância
fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de
exposição a seus efeitos; à servidora

,
matrícula nº 51527, relotada na Secretária Municipal de Saúde

, no
percentual de 20% (vinte por cento), que deverá incidir sobre o vencimento
básico da servidora, . O direito a
percepção do adicional, cessa com a eliminação ou neutralização das
condições ou dos riscos à saúde. As despesas decorrentes da
execução desta Portaria correrão à conta da dotação orçamentária da
Secretaria Municipal de Saúde, consignada no vigente do Poder Executivo
Municipal. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.
, em 01 de agosto de 2017.

, no uso de suas atribuições
legais, e em observância ao art. 163 da Lei Complementar Nº 001, de 23 de
dezembro de 2009; a instauração de
ProcessoAdministrativo Disciplinar - PAD por parte da Corregedoria Geral
do Município para apurar suposto , ilícito
administrativo previsto no art.152, inciso II da Lei Complementar n.º 001,
de 23 de dezembro de 2009, atribuído ao servidor

, matrícula n.º 66145, ocupante do cargo efetivo de
, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com exercício

laboral no
, onde constatamos o não comparecimento do servidor ao trabalho

sem justa causa nos meses de junho (30 faltas) e julho (30 faltas) do ano de
2017, conforme Ficha Financeira em anexo, estando sujeito à penalidade
prevista no art. 147, inciso III, do diploma legal supracitado. Esta
portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.

, em 01 de agosto de 2017.

, no uso de suas atribuições
legais, e em observância ao art. 163 da Lei Complementar Nº 001, de 23 de
dezembro de 2009; a instauração de
ProcessoAdministrativo Disciplinar - PAD por parte da Corregedoria Geral
do Município para apurar suposto , ilícito
administrativo previsto no art.152, inciso II da Lei Complementar n.º 001,
de 23 de dezembro de 2009, atribuído ao servidor

, matrícula n.º 66097, ocupante do cargo efetivo de
, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com exercício laboral

no ,
onde constatamos o não comparecimento do servidor ao trabalho sem justa
causa nos meses de junho (30 faltas) e julho (30 faltas) do ano de 2017,
conforme Ficha Financeira em anexo, estando sujeito à penalidade prevista
no art. 147, inciso III, do diploma legal supracitado. Esta portaria
entra em vigor a partir da data da sua publicação.

, em 01 de agosto de 2017.

CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER
KARLA VANESSA FERNANDES SILVA, ASSISTENTE SOCIAL

, com
exercício funcional na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO -
UPA GRATIFICAÇÃO DE ADICIONAL DE RISCO DE VIDA

a partir de 01 de junho de 2017 Art. 2º.

Art. 3º.

Art. 4º.
Art. 5º. GABINETE DO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal
de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 184, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. AUTORIZA
Instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD ao servidor
ANDRESSA DA COSTA CALIXTO, efetivado da Secretaria
Municipal de Saúde. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR

ABANDONO DE CARGO

ANDRESSA DA
COSTA CALIXTO
ENFERMEIRO

HOSPITAL MUNICIPAL ABELARDO GADELHA DA
ROCHA

Art. 2º
GABINETE DO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 185, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. AUTORIZA
Instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD ao servidor
FERNANDO LANDIM CARRILHO, efetivado da Secretaria
Municipal de Saúde. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR

ABANDONO DE CARGO

FERNANDO LANDIM
CARRILHO
MÉDICO

HOSPITAL MUNICIPAL ABELARDO GADELHA DA ROCHA

Art. 2º
GABINETE DO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 186, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. AUTORIZA
Instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD ao servidor
FRANCISCA JARDANE RIBEIRO DE CARVALHO, efetivado da

Secretaria Municipal de Saúde. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR

ABANDONO DE
CARGO

FRANCISCA JARDANE RIBEIRO DE CARVALHO
ENFERMEIRO PSF

UBS
TABUBA/PARAZINHO – JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS

Art. 2º
GABINETE DO SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE SAÚDE MOACIR DE
SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 187, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. AUTORIZA
Instauração de ProcessoAdministrativo Disciplinar - PAD ao servidor
JANNY CLECIANE FREITAS DE MENEZES, efetivado da
Secretaria Municipal de Saúde. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR

ABANDONO DE
CARGO

JANNY CLECIANE FREITAS DE MENEZES
TÉCNICO DE SUPORTE EM SAÚDE

HOSPITAL MUNICIPAL ABELARDO GADELHA DA ROCHA

Art. 2º
GABINETE DO SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE SAÚDE MOACIR DE
SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 188, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. AUTORIZA
Instauração de ProcessoAdministrativo Disciplinar - PAD ao servidor
MARÍLIA DOMINGOS MATOS, efetivado da Secretaria Municipal
de Saúde. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR

ABANDONO DE
CARGO

MARÍLIA DOMINGOS MATOS
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

ENDEMIAS

Art. 2º
GABINETE

DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de

Saúde.

PORTARIA Nº 189, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. AUTORIZA
Instauração de ProcessoAdministrativo Disciplinar - PAD ao servidor
MARIA ERENIR MORAIS DAMASCENO, efetivado da Secretaria
Municipal de Saúde. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA

, no uso de
suas atribuições legais, e em observância ao art. 163 da Lei Complementar
Nº 001, de 23 de dezembro de 2009; a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD por parte da
Corregedoria Geral do Município para apurar suposto

, ilícito administrativo previsto no art.152, inciso II da Lei
Complementar n.º 001, de 23 de dezembro de 2009, atribuído ao servidor

, matrícula n.º
35369, ocupante do cargo efetivo de , lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, com exercício laboral na

, onde
constatamos o não comparecimento do servidor ao trabalho sem justa
causa no mês de julho (30 faltas) do ano de 2017, conforme Ficha
Financeira em anexo, estando sujeito à penalidade prevista no art. 147,
inciso III, do diploma legal supracitado. Esta portaria entra em
vigor a partir da data da sua publicação.

, em 01 de agosto de 2017.

, no uso de
suas atribuições legais, e em observância ao art. 163 da Lei Complementar
Nº 001, de 23 de dezembro de 2009; a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD por parte da
Corregedoria Geral do Município para apurar suposto

, ilícito administrativo previsto no art.152, inciso II da Lei
Complementar n.º 001, de 23 de dezembro de 2009, atribuído ao servidor

, matrícula n.º 66092,
ocupante do cargo efetivo de ,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com exercício laboral no

,
onde constatamos o não comparecimento do servidor ao trabalho sem justa
causa no mês de julho (30 faltas) do ano de 2017, conforme Ficha
Financeira em anexo, estando sujeito à penalidade prevista no art. 147,
inciso III, do diploma legal supracitado. Esta portaria entra em
vigor a partir da data da sua publicação.

, em 01 de agosto de 2017.

, no uso de suas
atribuições legais, e em observância ao art. 163 da Lei Complementar Nº
001, de 23 de dezembro de 2009; a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD por parte da
Corregedoria Geral do Município para apurar suposto

, ilícito administrativo previsto no art.152, inciso II da Lei
Complementar n.º 001, de 23 de dezembro de 2009, atribuído ao servidor

, matrícula n.º 36102, ocupante do
cargo efetivo de , lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, com exercício laboral nas ,
onde constatamos o não comparecimento do servidor ao trabalho sem justa
causa nos meses de junho (30 faltas) e julho (30 faltas) do ano de 2017,
conforme Ficha Financeira em anexo, estando sujeito à penalidade
prevista no art. 147, inciso III, do diploma legal supracitado. Esta
portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.

, em 01 de agosto de
2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR

ABANDONO DE CARGO

MARIA ERENIR
MORAIS DAMASCENO

AUXILIAR OPERACIONAL
ENDEMIAS

Art. 2º
GABINETE DO SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE SAÚDE MOACIR DE
SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 190, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. Concede
READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA à servidora MARIA APARECIDA
PLUMA DA SILVA, AGENTE DE SUPORTE EM SAÚDE. O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
CAUCAIA

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER

MARIA APARECIDA PLUMA DA SILVA AGENTE DE SUPORTE
EM SAÚDE READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA

Art. 2º.AREADAPTAÇÃO

Art. 3º.

Art. 4º.
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal
de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 191, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. PRORROGA a
pedido da servidora IZABEL CRISTINA MACEDO BEZERRA,
ENFERMEIRO,
concedida na O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA

CONSIDERANDO
RESOLVE

Art.1º.
PRORROGAR a partir de 01 de julho de 2017 até 01 de julho de 2019 a
pedido da servidora IZABEL CRISTINA MACEDO BEZERRA
ENFERMEIRA

Art. 2º. Art. 3º.
GABINETE DO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal

de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 192, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. CONCEDE
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA PARA O INCENTIVO À
FORMAÇÃO PROFISSIONAL ao servidor JAMES HANSEN DA
SILVA FERREIRA, efetivado da Secretaria Municipal de Saúde. O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE

, no uso de suas atribuições
legais, e em observância ao art. 163 da Lei Complementar Nº 001, de 23 de
dezembro de 2009; a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar - PAD por parte da Corregedoria Geral
do Município para apurar suposto , ilícito
administrativo previsto no art.152, inciso II da Lei Complementar n.º 001,
de 23 de dezembro de 2009, atribuído ao servidor

, matrícula n.º 55951, ocupante do cargo efetivo
de , lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, com exercício laboral nas , onde constatamos o não
comparecimento do servidor ao trabalho sem justa causa nos meses de maio
(30 faltas), junho (30 faltas) e julho (30 faltas) do ano de 2017, conforme
Ficha Financeira em anexo, estando sujeito à penalidade prevista no art.
147, inciso III, do diploma legal supracitado. Esta portaria entra em
vigor a partir da data da sua publicação.

, em 01 de agosto de 2017.

, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V,
ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 4º do Decreto
nº 516, de 26 de dezembro de 2013; o laudo médico
pericial e a decisão da comissão constante no processo relacionado;

o que estabelece o art. 31, da Lei Complementar nº
001, de 23 de dezembro de 2009, combinado com o Decreto nº 532, de 03 de
fevereiro de 2014; o inteiro teo do Processo nº 6.878,
de 24 de maio de 2017; à servidora

,
, matrícula nº 10253, ,

devendo a mesma desenvolver as atividades dispostas no rol da Decisão da
Comissão de Assuntos e Assistência a Saúde – CAAS, em compatibilidade
com a Secretaria Municipal de Educação. será
efetivada em cargos de atribuições afins, respeitadas a habilitação exigida,
nível de escolaridade e equivalência de vencimentos. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir
04/07/2017 à 04/07/2019. Revogam-se as disposições em contrário.

, em 01 de
agosto de 2017.

, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei
Orgânica do Município, combinados com o art. 4º do Decreto nº 516, de 26
de dezembro de 2013; o inteiro teor do processo nº
7.289 de 05 de junho de 2017; , nos termos do Capitulo IV –
Seção VIII da Lei Complementar nº 01, de 23/12/2009;

,
,

, matrícula nº 33908, a portaria nº 162, de 01 de julho de
2015 que concedeu .

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

, em 01 de
agosto de 2017.

licença para interesse particular sem remuneração,
Portaria nº 162, de 01 de julho de 2015.

Licença para Interesse Particular sem Remuneração

CAUCAIA

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
RESOLVE: Art.1º. CONCEDER

JAMES HANSEN DA SILVA FERREIRA AGENTE DE
SUPORTE GERENCIAL

SAÚDE AUDITORIA REDUÇÃO DE CARGA
HORÁRIA PARA O INCENTIVO À FORMAÇÃO
PROFISSIONAL

Art.2º.
por antecipação do término do expediente diário

Art.3º.

Art.4º.

Art.5º.
Art. 6º.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CAUCAIA MOACIR DE
SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA
NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 193, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. CONCEDE
GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO MÉDICO NO PERCENTUAL
DE 10% (DEZ POR CENTO), À SERVIDORA MARINA
SILVEIRABRÍGIDO RIBEIRO, EFETIVADADASECRETARIA
DE SAÚDE. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE CAUCAIA

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER
MARINA SILVEIRA

BRÍGIDO RIBEIRO
MÉDICO

Art. 2º.
Art. 3º.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário

Municipal de Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento
e Orçamento.

PORTARIA Nº 194, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. CONCEDE ao
servidor WESLLEY QUEIROZ DE OLIVEIRA, AGENTE DE
SUPORTE GERENCIAL,

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DE CAUCAIA

CONSIDERANDO
RESOLVE

Art.1º. CONCEDER a
partir de 24 de agosto de 2017 até 24 de agosto de 2019 ao servidor
WESLLEY QUEIROZ DE OLIVEIRA AGENTE DE SUPORTE
GERENCIAL

Art. 2º.
Art. 3º.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAUCAIA MOACIR DE SOUSA

, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e
V, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 4º do
Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013; o que
dispõem os arts. 87 a 89, da Lei Complementar nº 001, de 23 de
dezembro de 2009; o inteiro teor do Processo nº
7.462, de 08 de junho de 2017; ao
servidor ,

, matrícula nº 35662, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, com exercício
laboral na ,

, temporariamente, em até 02(duas) horas diárias,
sem prejuízo de sua remuneração. A redução da carga horária
efetivar-se-á por se
considerar mais conveniente aos interesses do serviço. Não será
admitida, em qualquer hipótese, outra forma de concessão de redução
de carga horária para incentivo à formação profissional do servidor em
desatendimento ao disposto no caput do artigo 2º. A redução da
carga horária para o incentivo à formação do servidor será autorizada,
excepcionalmente, durantes os meses de efetiva realização do período
escolar, excluindo-se os períodos de férias. Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições
em contrário.

, em 01 de agosto de 2017.

, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município,
combinados com o art. 4º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de
2013; o inteiro teor do processo nº 6.301 de 08 de
maio de 2017; o que dispõe o art. 10-B da Lei nº
2.337 de 26 de junho de 2012;
Gratificação de Plantão Médico à servidora

, matrícula nº 34107, ocupante do cargo de
, num percentual de 10% (dez por cento) incidentes sobre o

vencimento básico, por exercer suas atividades hospitalares em regime
de plantão. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

, em 01
de agosto de 2017.

, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município,
combinados com o art. 4º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de
2013; o inteiro teor do processo nº 9.231 de 19 de
julho de 2017; , nos termos do Capitulo IV – Seção VIII da
Lei Complementar nº 01, de 23/12/2009;

,
,

, matrícula nº 35583,
. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

, em 01 de agosto de 2017.

licença para interesse particular sem
remuneração.

Licença para Interesse Particular
sem Remuneração
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SOARES - Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA
SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIANº 195, DE 01 DEAGOSTO DE 2017. CESSAO EFEITO
DO ÍTEM “01” DAPORTARIANº 474, DE 20 DEABRILDE 2017. O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
CAUCAIA

CONSIDERANDO
Parecer Nº 077/2017

RESOLVE Art. 1º. CESSAR O EFEITO DO ÍTEM “01”

IVANA MARA FERNANDES SILVA

Art. 2º.
Art. 3º.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAUCAIA MOACIR DE SOUSASOARES -
Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIANº 196, DE 01 DEAGOSTO DE 2017. CESSAO EFEITO
DO ÍTEM “02” DAPORTARIANº 474, DE 20 DEABRILDE 2017. O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
CAUCAIA

CONSIDERANDO
Parecer Nº 080/2017

RESOLVE Art. 1º. CESSAR O EFEITO DO ÍTEM “02”

EVANILDO FEITOSA DA SILVA

Art. 2º.
Art. 3º.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAUCAIA MOACIR DE SOUSASOARES -
Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA N° 197, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1°
PROGREDIR Anexo Único

Art. 2º
Art. 3º.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário

Municipal de Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE -
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº 197, DE 01
DE AGOSTO DE 2017.

, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V,
ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 3º do
Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013; o teor do

da lavra da Douta Procuradoria Geral do Município-
PGM, datado de 31/05/2017 constante do Processo Administrativo Nº
6014/2017; : ,
a partir de 01 de julho de 2017, a Portaria nº 474, de 20 de abril de 2017, que
nomeou a candidata aprovada em
Concurso Público, conforme resultado publicado e homologado através do
Edital nº 001/2016. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

, em 01 de agosto de 2017.

, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V,
ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 3º do
Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013; o teor do

da lavra da Douta Procuradoria Geral do Município-
PGM, datado de 31/05/2017 constante do Processo Administrativo Nº
6021/2017; : ,
a partir de 01 de julho de 2017, a Portaria nº 474, de 20 de abril de 2017, que
nomeou o candidato aprovado em
Concurso Público, conforme resultado publicado e homologado através do
Edital nº 001/2016. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

, em 01 de agosto de 2017.

, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei
Orgânica do Município, combinados com o art. 4º do Decreto nº 516, de 26
de dezembro de 2013; o cumprimento do estágio
probatório dos servidores integrantes da estrutura organizacional da
Secretaria Municipal de Saúde, constantes do Anexo Único;

o disposto nos artigos 28, inciso I e 29 caput, da Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009; o
que preceitua os artigos16 e 17, §1º da Lei nº 2.284, de 10 de janeiro de
2012; que os servidores relacionados no Anexo
Único do presenteAto cumpriram os requisitos básicos de que trata o caput
do art.18; ainda o cumprimento do interstício de que
trata o § 1º do art.18 da Lei nº 2.284, de 10 de janeiro de 2012;

por fim que a Administração possui o ônus de
organizar os mecanismos de avaliação de desempenho e capacitação de
acordo com as normas do ordenamento jurídico;

os servidores relacionados no , que segue
como parte integrante desta Portaria. - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em
contrário. ,
em 01 de agosto de 2017.

PROGRESSÃO DOS SERVIDORES DE
NIVEL SUPERIOR DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA
SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE.

ORD. NOME CARGO
REF.

ANTERIOR REF. ATUAL
1 ADRIANA RIBEIRO BESSA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

2 ALEXANDRE JARLLES PEREIRA DE ARAUJO ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

3 ALEXSANDRA SILVA THE NUTRICIONISTA NS200B2 NS200B3

4
AMANDA ROBERTA DO NASCIMENTO
SOUSA

MEDICO PSF ME200B2 ME200B3

5 ANA ALICE FONTELES NETA TERAPEUTA OCUPACIONAL NS200B2 NS200B3

6 ANA CAROLINA BEZERRA MOREIRA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

7 ANA CAROLINA SANTANA PRAXEDES CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

8 ANA CRISTINA MARTINS BATISTA FONOAUDIOLOGO NS200B2 NS200B3

9 ANA DEBORA MATOS DA COSTA MEDICO PSF ME200B2 ME200B3

10 ANA KARINE ALBUQUERQUE DA SILVA CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

11 ANA LUCIA ALVES MARINHO ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

12 ANA LYCEA CHAVES MAIA MAURICIO CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

13 ANA RAQUEL PEQUENO LIMA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

14 ANA VIRGINIA SALES MONTE DA COSTA FONOAUDIOLOGO NS200B2 NS200B3

15 ANASTACIA FACANHA WENCESLAU MEDICO ME200B2 ME200B3

16 ANDRE LUIS BEZERRA TAVARES MEDICO PSF ME200B2 ME200B3

17 ANDREA QUEIROZ SIERRA FISIOTERAPEUTA NS200B2 NS200B3

18 ANTONIA KERSIA DA SILVA CASTRILLON ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

19 BRUNO OLIVEIRA DE AGUIAR SANTOS CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

20 CAMILA DE OLIVEIRA PRATA PESSOA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

21 CAROLINA NUNES FERRO GOMES FONOAUDIOLOGO NS200B2 NS200B3

22 CATIA ROSANGELA RODRIGUES SAUNDERS ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

23 CELINA VIANA DE ARAUJO FARMACEUTICO NS200B2 NS200B3

24 CLARA DE ASSIS MARTINS GOES MEDICO ME200B2 ME200B3

25 CLARISSA DE ALENCAR DIOGENES ROLA MEDICO ME200B2 ME200B3

26 CRISTIANE CAMPOS DO VALE NUTRICIONISTA NS200B2 NS200B3

27 CRISTIANE MARTINIANO FRAZAO ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

28 CRISTINA MARIA FERNANDES DE QUEIROZ CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

29 CYDNEI SANTOS FREITAS MEDICO MEDB02 ME200B3

30 DADSON LEANDRO DE SA SALES MEDICO MEDB02 ME200B3

31 DANIEL ARAUJO COSTA MEDICO MEDB02 ME200B3

32 DAYSE MARIA STUDART LEITAO CUTRIM MEDICO ME200B2 ME200B3

33 DELANO FRANCO DA COSTA BARBOSA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

34 DUILIO BENICIO E SILVA JUNIOR CIRURGIAO DENTISTA P SF DE200B2 DE200B3

35 EMANUEL RODRIGUES MORAIS CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

36 EMANUELLE DE OLIVEIRA XAVIER ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

37
ERASMO BERNARDO MARINHO CIRURGIAO DENTISTA

ESTOMATOLOG
DE200B2 DE200B3

38 ERICA LEMOS SILVA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

39 EVANILDO FEITOSA DA SILVA MEDICO PSF ME200B2 ME200B3

40 EVELINE PEROTE DE PAULA LINHARES ASSISTENTE SOCIAL NS200B2 NS200B3

41 FAGNER LIBERATO LOPES ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

42 FELIPE GURGEL DE OLIVEIRA CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

43 FERNANDA COSTA DE FARIAS ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

44 FRANCISCA EUGENIA SILVA ARAUJO ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

45 FRANCISCA TELES FORTALEZA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

46 FRANCISCA VERONICA MORAES OLIVEIRA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

47 FRANCISCO RODRIGO TAVARES LINHARES MEDICO ME200B2 ME200B3

48
GEORGEVANIA DE MELO TABOSA DA
FONSE

ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

49 GISELLE DE ALMEIDA BATISTA MEDICO PSF ME200B2 ME200B3

50
GREICY MACHADO AGUIAR DE
ALBUQUERQUE

ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

51 GUILHERME FERREIRA DE SOUSA MENESES MEDICO VETERINARIO NS200B2 NS200B3

52 GYSELLE AGOSTINHO ROLIM ARRUDA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

53 HELGA MONTEIRO ANTUNES SILVA FISIOTERAPEUTA NS200B2 NS200B3

54 HELGA SALES MEINERZ FONOAUDIOLOGO NS200B2 NS200B3

55 HELYDA FERNANDES PEREIRA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

56 HEVILA SAMPAIO PONTES ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

57 IGOR FARIAS ARAGAO PEREIRA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

58 JANAINA BESSA TEIXEIRA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

59 JANAINA FRANCISCA PINTO FERNANDES ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

60 JENIFER ASSUNCAO BORGES CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

61 JOAO DENNYS PINHEIRO VASCONCELOS ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

62 JOAO DIAS DE ARAUJO MEDICO ME200B2 ME200B3

63 JOAO PAULO DE ALMEIDA SILVA MEDICO ME200B2 ME200B3

64 JOAO PAULO QUEIROZ TAVARES MEDICO ME200B2 ME200B3

65 JORGE LUIS BEZERRA HOLANDA MEDICO ME200B2 ME200B3

66 JULIANA BARCELOS BARBOSA PELUCIO CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200A4 DE200A5

67 JULIANNE AMORIM DE SOUSA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

68 KARLA NAJARA DA SILVA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

69 KEDIMAM CELIS BARROS BASTOS ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

70 KELLY JANNIELLY LACERDA A DE MOURA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

71 KELLY MONTE SOUSA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

72 KERLEY MENEZES SILVA PRATA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

73 KRYSTIANE MARIA DE SOUSA ROSA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

74 LEANDRO SOARES DAMASCENO NUTRICIONISTA NS200B2 NS200B3

75 LEIDIANE ADRIANO PEREIRA MEDICO PSF ME200B2 ME200B3

76 LEOPOLDO GRACHO DE OLIVEIRA FILHO CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

77 LIA BARROSO DE ALBUQUERQUE TERAPEUTA OCUPACIONAL NS200B2 NS200B3

78 LIDIA STELLA TEIXEIRA DE MENESES ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

79 LIDIANE VIEIRA SEVERO FISIOTERAPEUTA NS200B2 NS200B3

80 LIVIA MARIA DA COSTA GADELHA MEDICO MEDB02 ME200B3

81 LUCIA DE FATIMA MESQUITA BASTOS ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

82 LUCIANA DE SENA MELO VERAS FISIOTERAPEUTA NS200B2 NS200B3

83 MARCELO NOGUEIRA PINHEIRO MEDICO MEDB02 ME200B3

84 MARCIA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE PINT ASSISTENTE SOCIAL NS200B2 NS200B3

85 MARCIA MARIA SALES BARBOSA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

86 MARCOS TADEU ELLERY FROTA MEDICO ME200B2 ME200B3

87 MARCUS VINICIUS SILVA ARAUJO GURGEL MEDICO ME200B2 ME200B3

88 MARIA ADELAIDE MOURA DA SILVEIRA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

89 MARIA IRACEMA ROCHA DE ANDRADE FARMACEUTICO NS200B2 NS200B3

90 MARIA JAQUELINE ALCANTARA FROTA MEDICO PSF ME200B2 ME200B3

91 MARIA LUCIELMA BARBOSA VIEIRA ASSISTENTE SOCIAL NS200B2 NS200B3

92 MARIANA PEDROSA MOREIRA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

93 MARILIA BEZERRA MARTINS PSICOLOGO NS200C4 NS200C5

94 MARILIA SILVA SALES - VER ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

95 MARTHA EVELINE ACIOLI FARIAS TERAPEUTA OCUPACIONAL NS200B2 NS200B3

96 MAYANNE CAROLLINE GADELHA RAMOS CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

97 MICHELE SOUSA DA SILVA ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

98 NATALIA BENICIO LEMOS FISIOTERAPEUTA NS200B2 NS200B3

99 RAFAELA ALVES FREITAS CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

100 REBECA RODRIGUES BANDEIRA DE MELLO CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

101 RENATA MONICA BARBOSA DOS SANTOS ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

102 ROBERTA ALVES MARTINS TERAPEUTA OCUPACIONAL NS200B2 NS200B3

103 ROSALBA SAMPAIO QUINDERE MEDICO PSF ME200B2 ME200B3

104 SIMARA MOREIRA DE MACEDO ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

105 SOLVEIG DE LIMA MARCELINO ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

106 SORAIA DE SOUZA GURGEL CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3
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107 SUIANE RODRIGUES VIANA TERAPEUTA OCUPACIONAL NS200B2 NS200B3

108 SUZANE VIANA CRISOSTOMO MEDICO ME200B2 ME200B3

109 TAMIRES CAMPOS GOES DA SILVA GUIMAR ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

110 TATIANA MARIA ROCHA SANTOS CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

111 TATYANNE FERREIRA SALES RIBEIRO ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

112 THAYLISE GIOVANA CRUZ COSTA NUTRICIONISTA NS200B2 NS200B3

113 THIAGO DE MELO CAVALCANTE CIRURGIAO DENTISTA PSF DE200B2 DE200B3

114 TICIANNA DE MOURA FONTELLES ASSISTENTE SOCIAL NS200B2 NS200B3

115 VANESSA HELENA BRASIL PEREIRA TERAPEUTA OCUPACIONAL NS200B2 NS200B3

116
VERA MARIA DA CONCEICAO LOPES DE
SOUZA

ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

117 VERBENA NUNES CUSTODIO DE ARAUJO ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

118
VERUSCA DE PAULA CASTELO BRANCO
SOUZA

ENFERMEIRO NS200B2 NS200B3

119 WALESKA ALVES CUNHA DE ANDRADE FONOAUDIOLOGO NS200B2 NS200B3

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal

de Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário
Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 198, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. ENQUADRA OS
SERVIDORES RELACIONADOS NO ANEXO ÚNICO, NA
SEGUNDAREFERENCIADACLASSEADO PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DE QUE TRATAA LEI N° 2.502,

, em 01 de
agosto de 2017.

DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013. O SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA

CONSIDERANDO
RESOLVE Art. 1º ENQUADRAR

,

Art. 2°
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

SAÚDE MOACIR DE SOUSA SOARES -
Secretário Municipal de Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº 198, DE 01
DEAGOSTO DE 2017.

, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do
Município, combinados com o art. 4º do Decreto nº 516, de 26 de
dezembro de 2013; o art. 12, inciso II, alínea a, da Lei
nº 2.502 de 05 de dezembro de 2013. :
na segunda referência da classe A do Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração dos servidores ocupantes dos cargos de Nível Médio e
Fundamental do Poder Executivo do Município de Caucaia objeto da Lei
2.502, de 05 de dezembro de 2013, os servidores relacionados no Anexo
Único desta portaria. Esta Portaria entra em vigor da data de sua
publicação.

, em 01 de agosto de 2017.

ORD. MAT. NOME CARGO
REF.

ANTERIOR
REF.

ATUAL
DATA

ESTABILIDADE
1 55887 ADEVALDO DE BRITO MAIA AUX OPERACIONAL NFAO01 NFAO02 1/7/2017
2 55889 ANDREA DIOGO SCARCLLA AUX OPERACIONAL NFAO01 NFAO02 2/7/2017
3 55891 ASSENETE DE MARIA SOUZA ARAUJO AUX OPERACIONAL NFAO01 NFAO02 1/7/2017
4 55972 AURELIO LOPES DE MESQUITA AGE SUP GERENCIAL NMASG01 NMASG02 23/6/2017
5

56027
CLAUDIA ALBUQUERQUE CARVALHO
MELO

TECNICO DE SUPORTE EM
SAUDE NMTSS01 NMTSS02 1/7/2017

6
56032 ITALO FERNANDO DUTRA DA MOTA

TECNICO DE SUPORTE EM
SAUDE NMTSS01 NMTSS02 1/7/2017

7
56047 JOHNATAN SILVA HOLANDA

TECNICO DE SUPORTE EM
SAUDE NMTSS01 NMTSS02 1/7/2017

8
56053 LENINE FRED MATOS DOURADO

TECNICO DE SUPORTE EM
SAUDE NMTSS01 NMTSS02 1/7/2017

9 55956 MARIA JOSE ALVES MENDES AUX OPERACIONAL NFAO01 NFAO02 1/7/2017
10 55960 MARIA LUCICLEIDE NASC. DOS SANTOS AUX OPERACIONAL NFAO01 NFAO02 2/7/2017
11 55966 MISSIZANE DE PAIVA DAMASCENO AUX OPERACIONAL NFAO01 NFAO02 2/7/2017
12 55968 PAULO HENRIQUE MOREIRA DA SILVA AUX OPERACIONAL NFAO01 NFAO02 2/7/2017
13

56058 RAQUEL RODRIGUES DA SILVA
TECNICO DE SUPORTE EM
SAUDE NMTSS01 NMTSS02 1/7/2017

14 55959 RENATA DE ALMEIDA SILVA AUX OPERACIONAL NFAO01 NFAO02 2/7/2017
15

56051 TEVALDO ROCHA DE ALMEIDA FILHO
TECNICO DE SUPORTE EM
SAUDE NMTSS01 NMTSS02 1/7/2017

16 55970 VALTER FELIPE DA SILVA SOBRINHO AUX OPERACIONAL NFAO01 NFAO02 2/7/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de
Saúde. MARCUS MOTADE PAULACAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA N° 199, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1° PROGREDIR
Anexo Único GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE -

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

, em 01 de agosto de 2017.

, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 4º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de
2013; a aprovação no estágio probatório dos servidores constantes no Anexo Único, integrantes da Estrutura Organizacional da
Secretaria Municipal de Saúde; os arts. 28, inciso I e 29 da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009; o
que preceitua o parágrafo único do artigo 15 da Lei nº 2.284, de 10 de janeiro de 2012; o estatuído nos arts.16 e 17, parágrafo 1º da Lei nº
2.284, de 10 de janeiro de 2012; que os servidores relacionados em anexo, não se encontram em estágio probatório, não respondem a
processo administrativo disciplinar nem sofreram punições disciplinares nos últimos dois anos e não se encontram cedidos a outro ente federado, nos termos
do § 2º do art.18 da Lei nº 2.284, de 10 de janeiro de 2012. ainda o cumprimento do interstício de que trata o § 1º do art.18 da Lei nº 2.284,
de 10 de janeiro de 2013; ademais que à Administração possui o ônus de organizar os mecanismos de avaliação de desempenho e
capacitação de acordo com as normas do ordenamento jurídico; por fim o fato desse órgão gestor não ter editadoAto regulamentando os
critérios de avaliação de desempenho e capacitação a serem adotados para a efetivação da Progressão/Promoção, nos moldes do art.19,§ 2º da Lei nº 2.284, de
10 de janeiro de 2012; não podendo, pois, em face de sua omissão renegar aos seus servidores o direito à Progressão. os
servidores relacionados no , que segue fazendo parte integrante desta Portaria. ,
em 01 de agosto de 2017.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº 199, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. PROGRESSÃO DOS SERVIDORES DE NIVEL
SUPERIOR DAESTRUTURAORGANIZACIONALDASECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE.

ORD. MAT. NOME CARGO REF. ANTERIOR
REF.

ATUAL
DATA

ESTABILIDADE

1 55360 ALINE BORGES DUARTE ENFERMEIRO NS200A1 NS200A4 2/5/2017

2 56073
CAESAR AUGUSTO BARROS
FONTES MEDICO GENETICISTA ME200A1 ME200A4 2/7/2017

3 55565
CARLOS EDUARDO COELHO
BARBALHO

MEDICO
OTORRINOLARINGOLOGISTA ME200A1 ME200A4 2/6/2017

4 55362 CRISTIANE PAULA RO CHA ENFERMEIRO NS200A1 NS200A4 2/5/2017

5 55990 DEBORA TELES MEZER DE SOUZA TERAPEUTA OCUPACIONAL NS200A1 NS200A4 3/7/2017

6 55363
FRANCISCA MONICA ARRAIS DOS
SANTOS ENFERMEIRO NS200A1 NS200A4 2/5/2017

7 55988 GIOVANNI ARAUJO FERREIRA FARMACEUTICO NS200A1 NS200A4 3/7/2017

8 55991
ISABEL AMELIA MARTINS
FONTELES TERAPEUTA OCUPACIONAL NS200A1 NS200A4 3/7/2017

9 56087 JANES NOBRE DE SENA NUTRICIONISTA NS200A1 NS200A4 4/7/2017

10 55364 KAREN VIVIANE VASCONCELOS ENFERMEIRO NS200A1 NS200A4 2/5/2017

11 51527
KARLA VANESSA FERNANDES
SILVA ASSISTENTE SOCIAL NS200A1 NS200A4 3/6/2016

12 55365
LARISSA SOUSA SAMPAIO
NOGUEIRA ENFERMEIRO NS200A1 NS200A4 2/5/2017

13 55566 PATRICIA ROCHA AGUIAR AVILA ENFERMEIRO NS200A1 NS200A4 2/5/2017

14 55367 REBECCA VIEIRA NO GUEIRA ENFERMEIRO NS200A1 NS200A4 2/5/2017

15 55368 SABRINA FERREIRA DA SILVA ENFERMEIRO NS200A1 NS200A4 2/5/2017

16 56024
TATIANY COUTINHO CAJAZEIRAS
BEZERRA TERAPEUTA OCUPACIONAL NS200A1 NS200A4 3/7/2017

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de

Saúde. MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário
Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 200, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. DISPÔE SOBRE A
SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES NACOMPOSIÇÃO DO COMITÊ
TRANSFUSIONAL DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ABELARDO
GADELHA DA ROCHA. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
DAPREFEITURADE CAUCAIA

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
RESOLVE: Art. 1º.

DETERMINAR
DJANIRA RODRIGUES SOARES, ENFERMEIRA COREN/CE
261.763 VLADIMILSON DUARTE SILVA,
ENFERMEIRO – COREN/CE 339.655

Art. 2º. GABINETE
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 201, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. CONCEDE ao
servidor WAGNER DAMASCENO DE SOUSA, AUXILIAR
OPERACIONAL, O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
CAUCAIA

CONSIDERANDO
RESOLVE

Art.1º.
CONCEDER a partir de 01 de agosto de 2017 até 01 de agosto de 2019 ao
servidor WAGNER DAMASCENO DE SOUSA AUXILIAR
OPERACIONAL

Art. 2º.

, em 01 de
agosto de 2017.

, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados o art.
3º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013; o
inteiro teor da Portaria nº 097, de 26 de abril de 2017 que dispõe sobre
nomeação de servidores que compõe o comitê Transfusional do Hospital
Municipal Dr. Abelardo Gadelha da Rocha. a portaria nº
2.616, de 12 de maio de 1998 do Ministério da Saúde;

a partir de 01 de agosto de 2017 a substituição da servidora
,

, pelo servidor
, Vice-Presidente, para compor o

Comitê Transfusional do Hospital Municipal Dr.Abelardo Gadelha da Rocha.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

, em 01 de agosto de 2017.

, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V,
ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 4º do Decreto nº
516, de 26 de dezembro de 2013; o inteiro teor do
processo nº 8.518 de 30 de junho de 2017; , nos termos do Capitulo
IV – Seção VIII da Lei Complementar nº 01, de 23/12/2009;

,
,

, matrícula nº 35410,
. Esta portaria entra em vigor na data de sua

licença para interesse particular sem remuneração.

Licença para Interesse Particular
sem Remuneração

publicação. Revogam-se as disposições em contrário.
, em 01

de agosto de 2017.

, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com
o art. 4º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013;

o que dispõem os arts. 87 a 89, da Lei Complementar
nº 001, de 23 de dezembro de 2009; o inteiro teor do
Processo nº 9.720, de 25 de julho de 2017;

à servidora
, , matrícula nº

36918, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de
Saúde, com exercício laboral na

,
, temporariamente, em

até 01 (uma) hora diária, sem prejuízo de sua remuneração. A
redução da carga horária efetivar-se-á

por se considerar mais conveniente aos interesses do
serviço. Não será admitida, em qualquer hipótese, outra forma de
concessão de redução de carga horária para incentivo à formação
profissional do servidor em desatendimento ao disposto no caput do artigo
2º. A redução da carga horária para o incentivo à formação do
servidor será autorizada, excepcionalmente, durantes os meses de efetiva
realização do período escolar, excluindo-se os períodos de férias.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se
as disposições em contrário.

, em 01 de agosto de 2017.

Art. 3º. GABINETE
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA

MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário
Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 202, DE 01 DE AGOSTO DE 2017. CONCEDE
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA PARA O INCENTIVO À
FORMAÇÃO PROFISSIONAL à servidora ANTÔNIA HERLIENE
DE ALENCAR SILVESTRE, efetivada da Secretaria Municipal de
Saúde. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURADE CAUCAIA

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

RESOLVE: Art.1º.
CONCEDER ANTÔNIA HERLIENE DE ALENCAR
SILVESTRE TÉCNICO DE SUPORTE EM SAÚDE

UBS METRÓPOLE – ROCILDA
OLIVEIRA PONTES REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA PARA O
INCENTIVO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Art.2º.
por antecipação do término do

expediente diário
Art.3º.

Art.4º.

Art.5º.
Art. 6º.

GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.


